
INDICAÇÃO Nº 966/2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR
ANDERSON GOGGI
O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada à Excelentíssima Senhora
Prefeita Cristhine Samorini, a presente

INDICAÇÃO
Para que a PrefeitaMunicipal de Vitória, pormeio da secretaria competente, realize a reforma
da Escadaria Acyr Guimarães, localizada no bairro centro, próximo ao instituto fênix
promovendo melhorias em sua estrutura e segurança para os moradores e demais usuários
da localidade.
PROTOCOLO:2026.037.460
JUSTIFICATIVA
A Escadaria Acyr Guimarães, localizada no bairro Centro, constitui importante via de
circulação para moradores, trabalhadores e demais usuários que transitam diariamente pela
região. Entretanto, o estado atual de conservação da escadaria demanda intervenções que
garantam melhores condições de acessibilidade, segurança e mobilidade para a população.
A realização de uma reforma no local se faz necessária em razão do desgaste natural de sua
estrutura, da existência de trechos que podem oferecer riscos de acidentes e da necessidade
de melhorias que proporcionem maior conforto aos pedestres. Além disso, a revitalização da
escadaria contribuirá para a valorização do espaço público, promovendo um ambiente mais
seguro, organizado e adequado para o uso da comunidade.
Dessa forma, a presente indicação visa solicitar à Prefeitura Municipal de Vitória, por meio
da secretaria competente, a execução de obras de reforma e manutenção da Escadaria Acyr
Guimarães, contemplando a recuperação estrutural, melhorias na iluminação, instalação ou
recuperação de corrimãos, adequação da drenagem e demais intervenções necessárias para
assegurar a segurança e o bem-estar dos moradores e usuários da localidade.

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 19 de Junho de 2026.

Professor JocelinoVereador - PT
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